
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 373 DE 17 DE JANEIRO DE 
2025 

EMENTA: CONCEDE LICENÇA AO SENHOR VICE
PREFEITO MUNICIPAL PARA FINS DE VIAGEM AO 
EXTERIOR. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marilâ ndia, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1 º Fica conc edida licença ao Senhor Warley Arrivabeni, Vice-Prefeito para afastar
se do cargo para tratar de interesse particular no período de 20/0 l /2025 a 07 /02/2025. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaç ão. 

Registra-se Publica-se Cumpra-se 

Marilând ia, 1 7 d e ja neiro de 2025 
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Juliano Pereira 
Chefe do Setor 
Administrativo 


